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LEI MUNICIPAL N" 2.325 DE IO DE MARçO DE 2025.

DtspÕE soBRE ALTERAçÃO On LEI N" 1.873, DE 14
DE NOVEMBRO DE 20^17, QUE REGULAMENTA A
VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA PELO
EXERCíCIO PARLAMENTAR NO ÂMBITO DO PODER
LEGISLATIVO MUNTCIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
M U N ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEC U INTE LEI:

Art.l" O artigo lo da Lei Municipal n" 1.87312017 de l4 de novembro
cle 2.O1'/, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. lo A verba de natureza indenizatória, instituÍda por Iei no
âmbito do Poder Legislativo Municipal, destinada ao ressarcimento de despesas
relacionadas às atividades de seus membros, no exercício da atividade
parlamentar, até o limite mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)".

Art. 2" Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeito a partir do mês de março de 2025.

Art.3" Ficam revogadas as disposições em contrárias.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em lo de março de 2025,

JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

http://www.pocone.mt.gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.br - CNP|: 03.L62.872/0OOt-44



12 rie Março de 2025. Jornal Oficial ãletrônico clos Municípios do f;stâclo de Mater Grôsso'ANO XX I N" 4.693

LEr MUNrcrpAL t" ifffS'JY§â. *o*ço DE 202s.

DtsPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEt N.1.873, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2017, QUE REGULAMENTA A VERBA DE NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA PELo ExERcicIo PARLAMENTAR No ÂMBITo Do PoDER
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

O PREFEITO ÍVUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUEI-
ROZ MORAES, ESTADO DE IVATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o O artigo 1o da Lei Municipal n'1.87312017 de 14 de novembro de
201 7, passa a vigorar com a segulnte redação:

"Art. '1o A verba de natureza indenizatória, instituída por lei no âmbito do

Poder Legislativo Municipal, destinada ao ressarcimento de despesas re-
lacionadas às atividades de seus membros, no exercício da atividade par-
lanlêntâr, até o limite mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)".

Art. 20 Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito a par-
tir do mês de março de 2025.

Art. 3o Ficam revogadasas disposições em contrárias.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 10 de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA No 14912025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU-
AS ATRTBUtÇÔES LEGATS,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER "E|evação de Classe ou Nível" aos funcionários
da Secretaria de Educação abaixo relacionado de acordo com a Lei no 1.

653 de 19 de Dczernbro de 2011 e a lei no i.85212017.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa de O1tO2l
2025 e revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Poconé/MT, 0'l de Fevereiro de 2025

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA No 152/2025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE OUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCOT'IÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU.
AS ATRIBUtÇÕES L EGAtS,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER "Licença Maternidade', a funcionária abajxo re_
lacionada com sua vigência conforme especificado.
. Matrícula 343987 - DAYARAH KETHELLEN ARRUDA MAReUES - por-
tadora do CPF sob no xxx.xxx.xxx-xx e cio RG sob no xxxxxx SSp_MT lota-
da na SECRETARIA MUNtCIpAL DE FINANÇAS no cargo de ASSESSO-
RIA TECNICA durante o período de 1OlO2l2O2S ate OB/08/202S, 180 dias,
conforme a Lei 1.662 de 02.05.2012 no seu Art. 95,

ARTIGO 2o - Esta portaria entrará em vigor na data do aÍastamento e

revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 1 0 de Fevereiro de 2025

JONÁS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA N. 15412025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU-

AS AlRtBUtÇÕES LEGA|S,

RESOLVE:

ARTIGO 1" - CONCEDER "Licença por motivo de doença em pessoa da
família" ao funcionário relacionado, com sua vigência especificada abaixo
conforme aLei 1.662112de02.05.2012 no seu Art.74 § 1", Art. 79 § 1" e

20.

MatrÍcula 789 - NATALIA DIAS DE ARRUDA portador (a) do CPF sob n"
xxx.xxx.xxx-xx e o RG sob no xxxxxx SSP-MT no cargo de APO - AUX.
DE ENFERIúAGEM PROFISSIONALIZADO, Lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, durante o perÍodo de 1410212025 a 1410512025.

All.TlGO 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data do aÍastamento, e

revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Poconé-MT, 14 de Fevereiro de2025.

JO|VAS EDUARDO DE MORAES QUEIROZ Prefeito Municipat de po-
coné

PREFEITURA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N'02/

2021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DÉN'O2I2O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

CONTRATADO: DOMINGOS OSCAR BEAL

CLAUSULA PRIIVEIRA - DO PRAZO

1,1 Fica estabelecida a prorrogação deste contrato pelo período de 04
de fevereiro de 2025 a 04 de fevereiro de 2026.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

2.1.l:ica designado como Fiscal do Contrato o Servidor LAURO pEREIRA

LEllb. CPf no 980.188.171-20, devendo exercer ampla, irrestrita e perma-
nente fiscalização de todas as fases de execução dos fornecimentos do
ob.leto do presente Contrato.

DorAÇÃo:

SECRETARIA N/UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:

120 - 11 .001 .18.541 .0022.2117.3.3.90.1 .500.0000000

Poconé/MT, 03 de fevereíro de 2025

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ IVORAES

Preíerto Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA No 148/2025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ IVORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU-
AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
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